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JUSTIFICATIVA - PL 0014/2016 
Inicialmente, o presente projeto de lei de denominação visa denominar o logradouro 

público no Distrito de São Lucas inominado para PRAÇA MARIA FUENTES MUNHOZ. Acerca 
dos aspectos da legalidade da proposição tecemos o que se segue. Trata-se de matéria de 
interesse local sobre a qual compete ao Município legislar nos termos do art. 30, inciso I da 
Constituição Federal e do art. 13, e incisos da Lei Orgânica do Município de São Paulo. A 
referida matéria também respeita os ditames da Lei 14.454 de 27 de junho de 2007. 

A homenageada da denominação. 

MARIA FUENTES MUNHOZ 

Espanhola, nascida na província da Granada em 05 de abril de 1919. Chagou ao Brasil 
com seus pais Rafael Fuentes Serrano e Julia Frias em 1921 aos dois anos de idade. Casou-
se aos 21 anos com José Munhoz e teve quatro filhos, Izabel, Julia, Rubens e Maria Aparecida. 

Mulher guerreira, batalhadora, de coração generoso onde não teve a oportunidade de 
se alfabetizar, porém sua sabedoria ia além. Trabalhava, sustentava o lar junto com o marido, 
tornou-se costureira de sacaria na Rua Paula Souza, região do centra de São Paula par 
décadas. 

Morou em algumas regiões da cidade, mas em seus últimos trinta anos de vida vivia na 
Rua Pascoal Ranieri Mazzilli na Vila Industrial com uma filha e duas netas. 

Carismática, amada por toda a família, bondosa, humilde, de simplicidade impar, sua 
marca principal era o otimismo, e deixou exemplos de sabedoria, para Fuentes Munhoz todas 
as pessoas tinham um valor inestimável. 

Muito querida no bairro, tinha uma relação amigável com todos os vizinhos e 
moradores da região, era conhecida como "Vozinha". 

Maria, embora não tinha estudos mas seu conhecimento, sua desenvoltura e seu 
raciocínio era de alguém formado e pós graduada. 

Aos 88 anos de vida ainda demonstrava a todos que o amor está além daquilo que a 
vida pode nos proporcionar. 

Seu maior tesouro deixado foram seus dezessete netos, vinte e um bisnetos e uma 
tataraneta. 

A "vozinha" da Vila Industrial deixou escrito nas páginas do livro de sua vida uma bela, 
fantástica e memorável história de sabedoria e conhecimento. 

Diante do exposto, aclamo a atenção dos nobres parlamentares para análise da 
presente proposição para que ao fim possamos aprová-la por ser medida relevante e de 
extrema importância. 
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